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LEI N~ 002/97

Sumula: Coloca funcionários à disposição de órp,-9.os

Estaduais.

A CÂMARA ~!iUNICIPAL DE VILA ALTA, Estado do

Paraná. Aprova e eu Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autor-ízndo a '

colocar à disposição dos órgãos "Colégio Estadual Vila Alta, Ensino de 12 e 22 Graus" ,

e "Empresa Par-anaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER". para pre~
~ -tarem serviço a esses orgaos, como segue:

03 - Zeladoras - Colégio Estadual;
01 - Vigilante - Colégio Estadual;

01 - Secretária - Emater;
Art. 2Q - As despesas decorrentes do parrumento '

dos funcionários. permanecerão a cargo da administração municipal.
Art , 32 - Esta Lei entrará ern vigor na data de "

.. sua publicacao , ficando revogadas as dispostçoes contrário.

Edif[cio da Prefeitura do Municipio de Vila Alta. ln

Estado do Paraná. aos 10 (dez) dias do mês de Março de 199'1.
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